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ATO DO PRESIDENTE

VETO

PRESIDÊNCIA

AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº  47/2020 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 29ª Sessão Extraordinária, da 2ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, a ser realizada no dia 17 de setembro de 2020, às 09h, por sistema 
eletrônico de Vídeo Conferência, destinada a discussão e votação das proposituras 
constantes na Pauta da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de setembro de 2020. 
 
 
 

 

134/2020133/2020
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“Comissão de Educação, Cultura e Desportos”  

PROJETO DE LEI Nº 988/2019 

 

Institui a Semana Estadual da Conscientização do Uso de 

Cerol e da Linha Chilena nas escolas da rede pública e 

privada de ensino no âmbito do Estado da Paraíba, e dá 

outras providências. EXARA-SE O PARECER PELA 
APROVAÇÃO DA MATÉRIA, com apresentação de 
emenda modificativa. 
 

 

O projeto de lei em análise é oportuno e conveniente, visto que busca conscientizar 

crianças e adolescentes sobre os perigos de usar objetos cortantes ao soltar papagaios ou 

pipas. 

Apresentação de emenda modificativa com o fim de deixar explícito que o Projeto busca a 

conscientização sobre o não uso de cerol e linha chilena. 

 
AUTOR(A):DEP. ADRIANO GALDINO 

RELATOR(A): DEP. DR. ÉRICO 

PARECERNº _____27_____/2020 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos, recebe para análise e 
parecer o Projeto de Lei n°988/2019, de autoria do Deputado Adriano Galdinoque 

“Institui a Semana Estadual da Conscientização do Uso de Cerol e da Linha Chilena nas 

escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras 

providências”. 

A proposta institui a Semana Estadual da Conscientização do Uso de Cerol 

e da Linha Chilena nas escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito do Estado 
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“Comissão de Educação, Cultura e Desportos”  

da Paraíba, a ser celebrada anualmente na primeira semana de junho, com o propósito de 

conscientizar os estudantes sobre os riscos do uso indevido desses objetos. 

Estatui o art. 2º da propositura ora analisada que caberá ao Poder Público 

estadual e aos dirigentes das instituições de ensino privado, durante a referida Semana a 

promoção de campanhas de esclarecimento da importância desse segmento.  

A matéria após discussão e votação na Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, realizada em 19 de novembro de 2019,recebeu parecerpela 

Constitucionalidadeda matéria, aprovado por unanimidade.  

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos tramites ordinários do 

processo legislativo, a matéria fora distribuída a presente comissão temática, a qual é 

encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos meritórios.  

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 18 de 

setembro de 2019.  

É o relatório 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

“Comissão de Educação, Cultura e Desportos”  

II – VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, para discutir e deliberar sobre o mérito da presente matéria. Trazida 

pelo dispositivo do art. 31, III, “a” e “c”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

da Paraíba. 

O subscritor da propositura a justifica destacando o seu objetivo de 

conscientizar os jovens e adolescentes sobre os perigos do uso indevido do cerol e da 

linha chilena nas “brincadeiras” de soltar pipas e papagaios.  

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada 

pela CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade foi aprovado por 

unanimidade, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou 

seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos. 

O Cerol é uma mistura de cola de madeira com vidro moído que as crianças 

passam na linha das pipas e papagaios para cortar a linha das pipas de outras crianças. 

Esta mistura faz com que a linha se torne uma navalha causadora de muitos acidentes 

fatais. 

Já a linha chilena é composta de oxido de alumínio e outros materiais 

abrasivos, através de um processo mecanizado a quente. A linha fica bem mais forte com 

este processo, podendo causar sérias lesões, inclusive fatais, quando em contato com 

pessoas que estejam em movimento, sobretudo, motociclistas.  

Portanto, não nos restam dúvidas que o projeto é meritório, estando inserido 

no eixo temático sobre desenvolvimento educacional do nosso Estado.  

Assim, em relação aos aspectos de conveniência e oportunidade não há 

duvidas de que o projeto é meritório, visto quea matéria contida no bojo desta propositura 

é medida de largo alcance social, visto que busca conscientizar as crianças, adolescentes 

e adultos sobre os perigos de usar objetos cortantes ao soltar papagaios ou pipas, tais 

como o cerol, a linha chilena, dentre outros. 
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Durante a discussão, porém, a Deputada Estela Bezerra apontou, com 

acerto, que o Projeto andaria melhor, e estaria com a redação mais fiel ao seu propósito, 

se a expressão“conscientização do uso de cerol e da linha chilena” fosse substituído por 

“conscientização sobre o não uso de cerol e da linha chilena”, uma vez que o Projeto 

busca apontar o perigo do manejo desses produtos. 

Assim, acato a emenda proposta pela Deputada Estela Bezerra e proponho, 

em anexo, emenda modificativa para substituir na ementa e nos dispositivos deste Projeto 

da Lei a expressão mencionada acima. 

Logo, após essas considerações esta relatoria entende que o projeto de lei é 

oportuno e adequado, encerrando interesse público inconteste. Portanto, diante de tais 

considerações, depois de retido exame do mérito, esta relatoria opina pela 
APROVAÇÃOdo Projeto de Lei nº 988/2019, com apresentação de emenda 
modificativai. 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 27 de agostode 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

  A Comissão de Educação, Cultura e Desportos, por unanimidade, opina pela 
APROVAÇÃOdo Projeto de Lei n° 988/2019, com emenda modificativa, nos termos do 

voto do(a) Senhor(a) Relator(a). 

 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

“Comissão de Educação, Cultura e Desportos”  

EMENDA MODIFICATIVA 001/2020 
AO PROJETO DE LEI  988/2019 

 

Art.1°. O Projeto de Lei 988/2019 passará a tramitar com a seguinte ementa: 

Institui a Semana Estadual da Conscientização Sobre o Não Uso de Cerol e da 

Linha Chilena nas escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito do 

Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

Art. 2º. O art. 1º do Projeto de Lei 988/2019 passará a tramitar com a seguinte redação: 

Fica instituída a Semana Estadual da conscientização sobre o não uso de cerol 

e da linha chilena nas escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito 

do Estado da Paraíba, a ser celebrada anualmente na primeira semana de 

junho, com o propósito de conscientizar os estudantes sobre os riscos do uso 

indevido desses objetos. 

Art. 3º. O art. 2º do Projeto de Lei 988/2019 passará a tramitar com a seguinte redação: 

Caberá ao Poder Público estadual e aos dirigentes das instituições de ensino 

privado, durante a Semana Estadual da conscientização sobre o não uso de 

cerol e da linha chilena, promover campanhas de esclarecimento da 

importância desse segmento, direcionadas aos públicos mencionados no caput 

do art. 1º desta Lei. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo da presente emenda é substituir em todo o Projeto, a começar 

pela sua ementa, a expressão “conscientização do uso” para “conscientização sobre o 

não uso”. 
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Resta claro do conteúdo do Projeto que o seu objetivo é estimular o não 

uso desses produtos de elevada periculosidade, de forma que a redação do Projeto fica 

mais fiel aos seu propósito com a emenda ora proposta. 

Ressalte-se que a emenda em questão foi sugestão da Deputada Estela 

Bezerra e recebeu apoio unânime na Reunião, de forma que incorporo-a ao meu parecer 

que ora submeto aos meus pares.  

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 
  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONVOCAÇÃO

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
19ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução 

nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), C O N V O C A os 

senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para 

participarem da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 18 de 

setembro (sexta-feira), às 10:00h, através do sistema eletrônico de vídeo conferência, 

com a finalidade de deliberar sobre os pareceres emitidos às matérias que constam 

na seguinte pauta da Ordem do Dia em anexo, conforme determina o art. 45, §5º do 

Regimento Interno: 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João 
Pessoa, 14 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

 
Presidenta 


